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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA OS CANDIDATOS 

PRÉ-SELECIONADOS NO PROCESSO SELETIVO DO PROUNI – 1º DE 2007

· Composição do Grupo Familiar:

Pai, Companheiro(a), Padastro, Filho(a), Mãe, Enteado(a), Madrasta, Irmão(ã), Cônjuge e Avô(ó).

· O candidato deverá apresentar original com cópia dos seguintes documentos:

I – Carteira de identidade própria e dos demais componentes do grupo familiar, e, no caso de menor de 18 anos, apenas a certidão de nascimento;

II – CPF (Cadastro de Pessoa Física) para todos os membros do grupo familiar;

III – Comprovante de residência para cada um dos membros do grupo familiar;

IV_ Comprovante dos períodos letivos cursados pelo candidato em escola pública ou Instituição Privada  (Histórico Escolar);

V – Comprovante de efetivo exercício do magistério da educação básica, integrando o quadro de pessoal permanente de instituição pública, quando for o caso (Declaração da Instituição com carimbo e assinatura do responsável);

VI – Comprovante de rendimentos do candidato e dos integrantes de seu grupo familiar;

VII – Se o candidato casado: certidão de casamento; ou declaração de união estável; ou comprovante de separação ou divórcio; ou certidão de óbito, no caso do cônjuge/companheiro(a) não constar no grupo familiar do candidato; se o candidato for solteiro: certidão de casamento dos pais; ou declaração de união estável dos pais; ou comprovante de separação ou divórcio dos pais; ou certidão de óbito, no caso de um deles (pais) não constar do grupo familiar do candidato;

“Caso o grupo familiar informado se restrinja ao próprio candidato, este deverá comprovar percepção de renda própria que suporte seus gastos, condizente com seu padrão de vida e de consumo, sob pena de reprovação”, conforme estabelece a Portaria 1.853/2006 – MEC, artigo 6º inciso 2º”. Para candidatos que se enquadrarem nesta condição será exigida a apresentação de gastos com: água, luz, telefone e aluguel/prestação de casa própria; além do comprovante de renda.

VIII – Caso ocorra ausência de um dos pais do grupo familiar do candidato, em função de motivo diverso dos constantes no item VII, este deverá apresentar elemento comprobatório da situação fática específica, a critério do Coordenador do PROUNI;

IX – Comprovante de percepção de bolsa de estudos integral durante todo o ensino médio cursado em instituição privada, quando for o caso (Declaração da Instituição com carimbo e assinatura do responsável);

X – Laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência do candidato, nos termos do art. 4 do decreto nº 3.298, de 20/12/1999, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença, quando for o caso;

XI – Declaração de Imposto de Renda (recibo de entrega e todas a páginas da Declaração):

a) Declaração de Imposto de Renda de Pessoa Física – IRPF (Para todos os componentes do grupo familiar – vide grupo familiar ). Todas as páginas e o recibo de entrega da última declaração do IRPF, de todos os membros do grupo familiar maiores de 18 anos;

b) Comprovante de Declaração Anual de Isento – DAÍ de todos os membros do grupo familiar, que não sejam obrigados a fazer Declaração de Imposto de Renda de Pessoa Física (acessar o site: www.receita.fazenda.gov.br - Declaração Anual de Isento – Consulta Entrega de Declaração);

c) Para sócios ou proprietários de empresas e micro-empresas, que componham o grupo familiar, apresentar todas as páginas e o recibo de entrega da Declaração de Imposto de Renda da Pessoa da Pessoa Jurídica ou, em caso de empresa inativa, a Declaração de Imposto de Renda de Inatividade ou baixa da firma;

XII – Contrato Social para sócio ou proprietário de empresa, que façam parte do grupo familiar;

XIII – Carteiras de Trabalho – CTPS (Para todos os membros do grupo familiar – vide grupo familiar): Apresentar as seguintes páginas das carteiras de trabalho de todos os membros do grupo familiar maiores de 18 anos, mesmo que estejam desempregados, sejam estagiários, funcionário público, (estatutário/celetista), militar, aposentado, autônomo, profissional liberal e proprietário/sócio de empresa: nº série, qualificação civil, imediatamente subseqüente a estas);

XIV – Auto-declaração de raça, reconhecido firma em cartório, para os candidatos que participarem da política de costas para negros, pardos e índios. Será solicitado também, uma foto 3X4.

· São considerados comprovante de rendimentos:

· Contracheque ou declaração de firma empregadora dos ÚLTIMOS TRÊS MESES TRABALHADOS independentemente se for trabalhador da área pública ou privada;
· Para trabalhador autônomo, informal ou profissional liberal, e proprietário ou sócio de empresa, apresentar guias de recolhimento do INSS dos últimos meses, compatíveis com a renda declarada, e a Declaração comprobatória de rendimentos – DECORE, original, dos três últimos meses;
· Para sócios ou proprietários de empresas, apresentar o contrato social;
· Contrato de estágio e termo aditivo (se houver) e a declaração de rendimentos do órgão competente, desde que conste a vigência e o valor da remuneração;
· Em caso do candidato ou pais separados, judicialmente ou não, apresentar o comprovante atualizado de recebimento de pensão alimentícia ou declaração de ajuda financeira constando o valor recebido. Caso não haja nenhum tipo de ajuda também deverá ser apresentado declaração de tal fato, com firma reconhecida. Apresentar também a Certidão de Casamento com a averbação e a formal de partilha;
· Em caso de candidato ou pais aposentados ou viúvos pensionistas, apresentar o comprovante do recebimento dos proventos emitido pelo INSS referente ao último mês ou extrato do benefício (acessar o site: www.previdenciasocial.gov.br );
· As pessoas do grupo familiar que recebem Previdência Privada também deverão apresentar o comprovante atualizado desse benefício;
· Declaração com firma reconhecida comprovando outros rendimentos: receitas de aluguéis; ajuda financeira de pessoa que não faça parte do grupo familiar aqui considerado, tal como mutirão para contribuir no pagamento da mensalidade escolar ou quaisquer outras contribuições.
ESCLARECIMENTOS PELO TELEFONE: (11) 4445-4255 a partir das 16 hs
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